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07.530.025/0001-46 TECNOVETTI PRODUTOS E SERV. PARA ESCRITÓRIO LTDA - FORTALEZA-CE  R$  1.070,19
44.990.901/0001-43 TILIBRA S/A INDÚSTRIA GRÁFICA - BAURU-SP  R$  123.788,28
33.700.394/0001-40 UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS A/A - SÃO PAULO-SP  R$  307.839,16
70.940.994/0001-01 VISAGIS S/A IND. ALIMENTÍCIAS - RECIFE-PE  R$  34.399,40
TOTAL  R$  23.519.841,09

CLASSE VII - CRÉDITOS SUB-QUIROGRAFÁRIOS

CPF/CNPJ NOME  VALOR

UNIÃO

PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL

63.385.892/0001-06 Inscrição: 30 5 16 003713-10 - 3623 - DIV.ATIVA-CLT  R$  1.209,81
63.385.892/0001-06 Inscrição: 30 5 15 003935-25 -  3623 - DIV.ATIVA-CLT  R$  2.967,64
63.385.892/0001-06 Inscrição: 30 5 15 003936-06 - 3623 - DIV.ATIVA-CLT  R$  2.967,64
63.385.892/0001-06 Inscrição: 30 5 15 003923-91 - 3623 - DIV.ATIVA-CLT  R$  3.042,93
63.385.892/0001-06 Inscrição: 30 5 15 003924-72 - 3623 - DIV.ATIVA-CLT  R$  3.042,93
63.385.892/0001-06 Inscrição: 30 5 15 003927-15 - 3623 - DIV.ATIVA-CLT  R$  3.042,93
63.385.892/0001-06 Inscrição: 30 5 15 003922-00 - 3623 - DIV.ATIVA-CLT  R$  6.086,10
63.385.892/0001-06 Inscrição: 30 5 15 003925-53 - 3623 - DIV.ATIVA-CLT  R$  6.086,10
63.385.892/0001-06 Inscrição: 30 5 15 003926-34 - 3623 - DIV.ATIVA-CLT  R$  6.086,10
63.385.892/0001-06 Inscrição: 30 5 16 003675-50 - 3623 - DIV.ATIVA-CLT  R$  8.284,24
63.385.892/0001-06 Inscrição: 30 5 16 003676-31 - 3623 - DIV.ATIVA-CLT  R$  8.284,24
63.385.892/0001-06 Inscrição: 30 5 16 003677-12 - 3623 - DIV.ATIVA-CLT  R$  8.284,24
63.385.892/0001-06 Inscrição: 30 5 16 003678-01 - 3623 - DIV.ATIVA-CLT  R$  8.284,24
63.385.892/0001-06 Inscrição: 30 5 16 003679-84 - 3623 - DIV.ATIVA-CLT  R$  8.284,24
TOTAL GERAL CRÉDITOS SUB-QUIROGRAFÁRIO  R$  75.953,38

Fortaleza/CE, em 27 de setembro de 2023.

Cláudio de Paula Pessoa
Juiz

EDITAL DE FALÊNCIA

Processo n.º: 0221451-86.2022.8.06.0001
Classe: Recuperação Judicial
Assunto:  Concurso de Credores
Requerente: URP CARGAS E LOGÍSTICA LTDA EPP e outros
:
O Juiz de Direito da 2ª Vara Empresarial, de Recuperação de Empresas e Falências do Estado do Ceará, CLÁUDIO DE PAULA 

PESSOA, em virtude da lei etc, FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por de sentença 
prolatada em 25/08/2023 (fls. 38720/38729) nos autos do pedido de Falência, acima mencionado, foi convolada em Falência a 
recuperação judicial da empresa URP CARGAS E LOGISTICA LTDA, sociedade inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.106.088/0001-
00 (MATRIZ), URP CARGAS E LOGISTICA LTDA, sociedade inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.106.088/0004-52(FILIAL), 
URP CARGAS E LOGISTICA LTDA, sociedade inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.106.088/0002-90(FILIAL),URP CARGAS E 
LOGISTICA LTDA, sociedade inscrita no CNPJ/MF sob o nº12.106.088/0003-71 (FILIAL), cuja decisão segue abaixo, ficando 
todos os interessados cientes do Art. 100 da Lei de Falências, onde consta que “da decisão que decreta a falência cabe agravo”. 
Ficam intimados os credores e demais interessados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente 
edital, em face da inexistência da relação de credores apresentada pelo devedor, apresentarem a administradora judicial, P2S 
ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA., pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 30.635/534/0001-55, nesse 
ato representada por, Dra. VALÉRIA PREVITERA DA SILVA, advogada, inscrita na OAB/CE sob o nº 11.379, suas habilitações 
e divergências administrativas, devidamente documentadas, observando os requisitos do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. Decisão 
de fls. 39091/39083, constante nos autos: “Vistos.(...)De outra parte, embora no caso dos autos inexista relação de credores 
apresentada pelo devedor, em face da infração do representante legal da sociedade falida à ordem judicial deste Juízo (pp. 
38727), conforme noticia a Administradora Judicial, dou prosseguimento ao feito e, em cumprimento ao disposto no art. 99, 1º, 
da Lei nº 11.101/2005, determino a expedição de edital de falência, possibilitando aos credores, no prazo de 15 dias, apresentar 
suas habilitações perante a administradora judicial(..)”. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Fortaleza, Capital do 
Estado do Ceará, aos 26 de setembro de 2023. Eu Roberta Luiza Silvério, Diretora de Secretaria, matrícula 5459, o digitei e 
subscrevo.

Fortaleza/CE, em 26 de setembro de 2023.

Cláudio de Paula Pessoa
Juiz

VARAS DA JURISDIÇÃO CRIMINAL


